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Autoria: Poder Executivo 

 

 

              LEI Nº 1691/2005 

 

 

“ACRESCENTA PROJETO AO PLANO PLURIANUAL DO 

PERÍODO 2002/2005, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 

1364/2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Celso Paulo Banazeski,  no uso de 

suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara Municipal de Colíder aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica acrescentado ao Plano Plurianual aprovado pela Lei Municipal nº 1364/2001, 

para os exercícios financeiros de 2002/2005, o projeto descrito a seguir: 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Unidade: 01 – Gabinete do Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Programa: 0091 – Cidade Limpa 

Projeto: 1.104 – Aquisição de Caminhão com Coletor de Lixo 

Função/Sub-função Prioridades Metas Meta Física  Meta Financeira 

Função: 15 

Urbanismo 

Aquisição de 

Caminhão 

Equipado com 

Coletor de Lixo. 

Melhorar a qualidade no 

atendimento a 

População Colidense, 

mantendo a cidade 

limpa. 

 

 

01 

 

 

265.000,00 Sub-função: 452 

Serviços Urbanos 

 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder-MT, em 29 de junho de 2005. 

 

 

 

 

CELSO PAULO BANAZESKI 

Prefeito Municipal 

 

 


